
Art. 3°. Ficam considerados de relev 
constituída, sem ônus ao Município. 

serviços prestados pela comissão ora 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vig 	ta de sua publicação. 

UMUARAMA, 07 de outubro 2016 

RM 10 
Secretário de 

• .4; A4,1ARAZ,,tio.k..,' 
4.„.% 	. 	. 

..... .#WARAMill 

9. • 
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ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N ° 2.033/2016 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência 
n°016/2016 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suassiribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame.  de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência n° 016/2016 — 
PMU, que trata da alienação dos lotes descritos no edital, com base na Lei Municipal n° 4.034/2014, de 04 
de julho de 2014, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

Presidente: Marcio Valdiney S. Maia 
CPF 825.140.039-20 

Secretário: 	Paula Cristina Gonfio Pires 
CPF 885.346.189-68 

Membros: 	Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
CPF 027.007.479-17 
Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 039.634.589-17 
Luciana Teroel Aguiar 
CPF 022.959.429-85 

Art. 2°. Fica fixada a data de 07 de novembro de 2016, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitaçõ s da Prefeitura Municipal de Umuarama. 
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